










RASPERA AD AS

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES

COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE- OSS

Edital nº 01/2025-SMS

Processo Administrativo nº E-5828/2025

Portaria n° 1116/2025

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 14h30, no prédio da

Procuradoria Geral do Município de Embu Guaçu, realizou-se reunião da Comissão de

Qualificação de Entidades como Organização Social de Saúde - OSS, instituída pela Portaria nº

1116/2025, com a finalidade de dar prosseguimento às análises documentais e deliberativas no
âmbito do Edital n° 01/2025-SMS, integrante do Processo Administrativo nº E-5828/2025.

Participaram da reunião Ingrid Lais Oliveira Rodrigues, representante da Procuradoria Geral do

Município com participação presencial, Alice Neves Moreira Pedrão, representante da Secretaria

Municipal de Saúde com participação presencial, Fernanda Branco de Moraes Andrade,
representante da Secretaria Municipal de Saúde com participação presencial, e Jefferson dos
Santos Miranda, representante da Secretaria Municipal de Suprimentos com participação
presencial, registrando-se a participação de todos os membros presencialmente.

Registrou-se que a presente reunião ocorre em continuidade direta aos pontos tratados na reunião

da Comissão realizada em vinte de janeiro de dois mil e vinte e seis, especialmente no que se

refere às solicitações de esclarecimentos e complementações documentais formuladas à entidade

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pontal, bem como para início da análise do pedido

de credenciamento de nova entidade postulante.

Deu-se prosseguimento à análise da documentação apresentada pela entidade Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Pontal, inscrita no CNPJ n° 55.110.753/0001-41, em atendimento às

solicitações de esclarecimentos formuladas pela Comissão quanto aos itens 3.2, inciso II, alíneas

"c" e "d", relativos, respectivamente, às normas de governança corporativa e estruturação do
Conselho de Administração, bem como às regras de deliberação e participação social, conforme

consignado na Ata da reunião de vinte de janeiro de dois mil e vinte e seis.

Após análise da declaração complementar apresentada pela entidade, a Comissão verificou que

os esclarecimentos prestados demonstram aderência às exigências do Edital nº 01/2025-SMS e à

legislação municipal aplicável, especialmente no tocante à compatibilidade do modelo de
governança com os parâmetros legais e à explicitação dos mecanismos de participação social
adotados pela instituição.

Diante disso, a Comissão deliberou que os itens pendentes foram devidamente atendidos,
restando superadas as observações anteriormente registradas, motivo pelo qual foi efetivado o
credenciamento da entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pontal como

Organização Social de Saúde - OSS, no âmbito do Município de Embu Guaçu, recomendando-

se o prosseguimento dos autos para homologação pela autoridade competente.
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